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PREFEITURA t!.UNICIPAL DA SERRA 

L B: I 

Desapropria 

-- - . ' - . 
Fnço sabl3r que ü câr.1ara l~m11c1po.l d(_cretO'J e Q\J_ S~-~-.(":_o!-!O 

a seguinte Lei: 

Art. 1a - t c~nsiecrcdo de ut11iõcde pública a áren neccsséris ao 
a}.arganento da Avenida Interventor Santos 17eves, e Rua 
Domingos rfartins nesta Cidade, coopreendendo os seguin­
tes proprietários: faixa de terreno do Sr. Luiz Borges 
de J:ircnda co:n :i respectiva casa; f;::iXa de terrenos de 
hcrdeir?s de l~ximo l-:ir0J1da, de llelcy Alfreôo õe l'.ircr.­
d0-, de l'.aria Alexandre e de Ago.pito Letiltzer com res­
p::;ct~vc.s c&.sns, na A\rc.r.idc Interver:tox- S[.lltos l~c·-;:s e ;..; 

faixa de terreno com respectiva casa da Sra. Otília Frei 
re C~stelo na Rua Doningos }lartins. , 

A.rt. zg - Fica o Prefeito ~utor1zado a entrer em ente~~ento co~ 

os rc$pectivos J,Jr0pr::.st!.rios p~_:. .. .:. 
das ~reas respectivas e domilição 
reconstrução d:::.s aes:-::<-":S. 

das casas existentes e 

h.rt. 3Q - Pé:.rz::. atender as dcspcs.:.s dec;:irre:;·-tcs cic.st~'. I,-:i f~~ e::. 

to no Orçamento vigi::11te o Créjito Especial d.;; I~:rt 

30.000,00 (trinta nil cruzeiros novos). 
J.r~ e l~t- - E~"tc. Lei entr2rá t::t vic;:..ir no. de.te.. C:e> Sl1[;. public~_rz:'.o, :;.·~. 

'
r1-"r7,·5 as d1"sposi"'~''" "ºº C:J 1">.._,~·-~ric '~, ..... ·- -~"-'~'"" ....,___ -- ""' . 
.G~cbinr:::te do Frefc'..to :·unicip:::.l da Serrn, c!J 

cJe lS''""'. 
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